
 

 

 

Berna, 19 de Novembro de 2012 

Circular da Secretaria Internacional 178 
 Portugal – Erro na identificação da Região 

Autónoma dos Açores da República 
Portuguesa 

 
 
Prezada Senhora, Prezado Senhor, 
 
O operador designado de PORTUGAL, CTT-Correios de Portugal S.A., solicita que 
comunique aos Países-membros da UPU a seguinte informação: 
 
«Os CTT-Correios de Portugal S.A. tiveram conhecimento que um site de 
divulgação e venda de selos, que se apresenta como o site oficial da Federação 
Africana de Estados Livres da África, cita a Região Autónoma dos Açores da 
República Portuguesa como um novo Estado da Europa. 
  
Esta errónea citação é feita especificamente com o objectivo de vender selos dos 
Açores através de pagamento visa ou paypal. 
 
De acordo com a Recomendação C 26/2008 (Código de deontologia filatélica para 
uso nos Países-membros da União) (§§ 7.2 e 7.4) do 24º Congresso da UPU, os 
CTT-Correios de Portugal S.A desejam condenar veementemente esta prática.  
 
Contamos pois com a colaboração de todos os países membros para identificar 
outras situações iguais ou semelhantes para que se possa por fim a esta 
publicidade enganosa utilizada com propósitos meramente lucrativos.» 
 
Apresento-lhe, prezada Senhora, prezado Senhor, os meus protestos de elevada 
estima e consideração. 

 
 

K.J. S. McKeown 
Director do Desenvolvimento 
dos Mercados 
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